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QUATRO SUSPEITOS DE ROUBO DETIDOS NA CAXANGÁ

A Polícia Militar apreendeu na madrugada desta quinta-feira (10/01) quatro pessoas,
entre elas dois menores de idade, por suspeita de roubo na Avenida Caxangá. Na ação, policiais
do 13º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco também retiraram de circulação um simulacro
de arma de fogo e 1,5 kg de maconha, além de apreender um veículo, celulares e outros produtos
de roubo.

As  guarnições  táticas  do  13º  Batalhão  realizavam  rondas  na  área  quando  foram
acionadas pela Central de Operações da unidade para uma ocorrência de roubo. Quatro suspeitos
estariam  em  um  veículo,  roubado,  praticando  vários  assaltos  na  região.  Com  base  nas
características dos envolvidos, as equipes seguiram em diligências e conseguiram localizá-los.

Ao  perceberem  a  presença  do  policiamento,  os  suspeitos  fugiram,  mas  foram
alcançados. Além da maconha, que estava prensada em três tabletes, e do simulacro de arma de
fogo, os policiais apreenderam com os suspeitos um carro Chevrolet Classic prata, dois relógios,
13 óculos de grau e quatro celulares.

Os  envolvidos foram encaminhados para  a  Delegacia  de Polícia  da  Criança e  do
Adolescente (DPCA), onde as vítimas dos roubos estiveram para prestar queixa.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 11 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Coelho   RPMont 

Fone: 99977-4519

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Souza     AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM  –  Cap PM Thiago  DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM  - Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 12 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Silva Júnior 18º BPM 

Fone: 98713-1928

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova  AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM  –  Maj PM Fred  DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM  - 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Para o dia 13 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Michel BPRP 

Fone: 97912-9340

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire   AG

Fone: 99521-9519

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM  –  Maj PM Lucena  DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM  - Cb PM Martinho  DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Apresentação

Apresentou-se nesta  Comissão Permanente de Auditoria, em 02 de janeiro de 2018, por
conclusão de 22 (vinte e dois) dias restantes das férias regulamentares, relativas ao exercício de 2017,
o Cel QOPM Mat. 2039-7/CPA – André Ângelo da Silva. (SEI nº 3900000099.000008/2019-32). 

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Ten Cel PM Mat. 920493-8, Wellington Bezerra Câmara Júnior - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 01/01/2019. Contando-se em dobro as férias relativa
ao ano de 1993 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado
este tempo de 02 (dois) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s). Que consta autorização
do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032519.000169/2018-43).
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Ten Cel PM Mat. 980.063-8, Patricia Oliveira de Almeida Freire - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 26/12/2018, data de vigência da Lei complementar nº
290, de 14/11/2014. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 04 (quatro)
ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 24 (vinte e quatro) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900037291.000001/2019-44).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 144, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Tornar  sem efeito  a  Portaria  nº  6111 de 04/12/2018,  publicada no BG/SDS nº  226 de
07/12/2018, referente à dispensa do Capitão PM Wilton José Lins da Silva, matrícula nº 930421-5, da
Função Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 1º de outubro de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 145, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Policial  Militar  abaixo,  para Função Gratificada de Supervisão 2,  símbolo
FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de outubro de 2018: MAJ
PM/9300520/FÁBIO REIS DOS SANTOS/DASDH. 

--oo(0)oo--

Nº 146, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Dispensar o Policial  Militar  abaixo,  para Função Gratificada de Supervisão 2,  símbolo
FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de dezembro de 2018: MAJ
PM/9300538/JOELSON CHAVES SILVA/BPRP. 

--oo(0)oo--

Nº 147, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019: 1º TEN PM/9300899/DJANIRA FERREIRA LIMA/DASIS; CB PM/1084569/STEPHANEE
SILVA DE AZEVEDO/DGA;  SD PM/1129953/CAROLINA ANDRESA DO CARMO DE LIMA
RAMOS/DGP;  SD  PM/1091573/LUIZ  GONZAGA  DA  MOTA  JÚNIOR/DGP;  CB
PM/1109502/LARISSA JULIANY MATILDES DE LIMA SILVA/ DGP; 3º SGT PM/9100350/ELMO
FÉLIX  PATRÍCIO/COM;  2º  SGT  PM/1064444/GLEICE  MARIA  PEREIRA  DIAS/DAL;  CB
PM/1064126/ ALFREDO JUSTINO DA SILVA/DF; CB PM/1076019/DIOGENES SANGIORGY DE
AS ANDRADE/CPO; MAJ PM/9103864/LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA/COM; 1º TEN
PM/287032/ROBERTO CARLOS BARBOSA/CMH.

--oo(0)oo-- 

Nº 148, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019:  1º  SGT  PM/1080644/GUSTAVO  JORGE  DE  CASTRO  E  SILVA/  DASIS;  MAJ
PM/9500324/JOSUÉ DA SILVA SANTOS/COPOM/DIM; MAJ PM/9204652/GUSTAVO SANTOS
DE  MELO/COPOM/DIM;  MAJ  PM/9800239/AERTON  LUIZ  DE  LIMA/COPOM/DIM;  CAP
PM/1025155/ANDRESSA  KARLLA  DE  VASCONCELOS/COPOM/DIM;  MAJ
PM/9800069/SAULO  ROGÉRIO  DE  ARAÚJO  CERQUEIRA/DPO;  MAJ
PM/9700404/ANDERSON  JOSÉ  TEXEIRA  CAVALCANTI  BARROS/DPO;  CAP
PM/1025031/JORGE LUIZ BEZERRA PEREIRA/DGP; CAP PM/9202145/ARNALDO ELIAS DE
AGUIAR/EMG;  3º  SGT  PM/9306536/JOSÉ  FELICIANO  RIBEIRO  JÚNIOR/BPRP;  CAP
PM/9301216/ANA GRAÇA SOUZA/CPM. 
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Nº 149, de 08 JAN 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019: CB PM/1088165/MÉRCIA BARBOSA DE OLIVEIRA DE AMORIM/ACG; SD PM/1132156/
MONIQUE HENRIQUE SIMPLÍCIO/ACG; SD PM/113514-7/YURI DO CARMO NUNES/ACG;
SD PM/1178644/MARIA ENEIDE DE LIMA SILVA/ACG; 1º SGT PM/1080644/GUSTAVO JORGE
DE  CASTRO  E  SILVA/DASIS;  SD  PM/1172107/ORLANDO  JOSÉ  DOS  SANTOS/CPL;  CB
PM/1103938/CLÉCIO  JOSÉ  DA  SILVA/3ª  CIPM;  MAJ  PM/9500324/JOSUÉ  DA  SILVA
SANTOS/COPOM/DIM; MAJ PM/9204652/GUSTAVO SANTOS DE MELO/COPOM/DIM; MAJ
PM/9800239/AERTON LUIZ DE LIMA/COPOM/DIM; CAP PM/1025155/ANDRESSA KARLLA
DE  VASCONCELOS/COPOM/DIM;  MAJ  PM/9800069/SAULO  ROGÉRIO  DE  ARAÚJO
CERQUEIRA/DPO;  MAJ  PM/9700404/ANDERSON  JOSÉ  TEXEIRA  CAVALCANTI
BARROS/DPO;  CAP  PM/1025031/  JORGE  LUIZ  BEZERRA  PEREIRA/DGP;  CAP
PM/9202145/ARNALDO ELIAS DE AGUIAR/EMG; 3º SGT PM/308943/JOSÉ ROBERTO ALVES
DE ARAÚJO/20º BPM; 2º TEN PM/9200827/JOSÉ HELMITON VIANA DE ARAÚJO/19º BPM; 1º
TEN PM/9303804/SERGIO ALEIXO DE SANTANA/BPRV; 1º TEN PM/9304851/JAN CARLOS
DOMINGOS  DA  COSTA/BPTRAN;  1º  SGT  PM/9902899/EDUARDO  VASCONCELOS
GREGORIO/CPP. 

--oo(0)oo--

Nº 150, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 112/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019:  CB  PM/1079441/DEROVIL  ANTÔNIO  DOS  SANTOS  FILHO/  ACG;  SD
PM/1116002/ALEXANDRE  FERREIRA DA SILVA/ACG;  SD  PM/1136933/IGUATEMY SILVA
ARAGÃO/ACG; SD PM/1174339/ MARIA GABRIELA SANTA CRUZ ALBUQUERQUE/ACG; 1º
SGT PM/1066730/PÉROLA DE OLIVEIRA LIMA/DASIS;  CB PM/1113178/  FÁBIO JOSÉ DA
SILVA/CPL;  3º  SGT PM/294640/EDNALDO EUFRÁSIO DO NASCIMENTO/3ª  CIPM; 2º  SGT
PM/1035991/ANA  PAULA  VITALINO  DOS  SANTOS/DGA;  SD  PM/1129953/CAROLINA
ANDRESA DO CARMO DE LIMA RAMOS/DGP; SD PM/1091573/LUIZ GONZAGA DA MOTA
JÚNIOR/DGP;  SD  PM/1095757/CREUZA  MARIA  DUQUE  ALVES/DGP;  3º  SGT
PM/9100350/ELMO FÉLIX PATRÍCIO/COM;  2º  SGT PM/1064444/GLEICE MARIA PEREIRA
DIAS/DAL; CB PM/1064126/ALFREDO JUSTINO DA SILVA/DF; CB PM/1076019/DIOGENES
SANGIORGY DE AS ANDRADE/CPO; 1º TEN PM/9200541/FÁBIO FERREIRA DA SILVA/20º
BPM;  SD  PM/1124790/IZABELLA  MARIA  PORTELA  LOPES/25º  BPM;  3º  SGT
PM/9510370/GILVAN MENDONÇA DO NASCIMENTO/19º BPM. 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 008      07
11 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

Nº 151, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 001/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019: MAJ PM/9105689/ADELSON SANTOS DA SILVA/COM; TC PM/20796/MARIO GOUVEIA
DE GUSMAO JUNIOR/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 152, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 001/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 1, símbolo FGS1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019:  MAJ  PM/9204679/JEAN  CÂNDIDO  DE  MELO/DIM;  MAJ  PM/9204920/MARCELO
ANDRADE BARBOSA/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 153, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 001/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019:  TC  PM/9404961/CRISTIANNE  MACÊDO  DE  FREITA/CODONTO;  MAJ
PM/9204679/JEAN  CÂNDIDO  DE  MELO/DIM;  CAP PM/9502416/ROBERTA DE  OLIVEIRA
MESQUITA/CODONTO;  MAJ  PM/9204920/MARCELO  ANDRADE  BARBOSA/DGP;  ST
PM/9407472/CHARLES ALLAN LEITE DOS SANTOS/5º BPM; 3º SGT PM/9103481/AMAURI
DO  NASCIMENTO  RODRIGUES/DIRESP;  MAJ  PM/9104992/ADY  ALVES  DOS
SANTOS/DINTER-I. 

--oo(0)oo--

Nº 154, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 001/2019-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019:  TC  PM/9404929/ANA  CECÍLIA  MIRANDA  VALENÇA/CODONTO;  MAJ
PM/9105689/ADELSON  SANTOS  DA  SILVA/COM;  1º  TEN  PM/9108254/SÉRGIO  MURILO
BEZERRA/CODONTO;  MAJ  PM/9205179/DANIEL  DE  MELO  FREITAS/5º  BPM;  3º  SGT
PM/9510443/ANDRE  IKAMAAN  GOUVEIA/DASDH;  1º  SGT  PM/1040154/  CARLOS
HENRIQUE CABRAL SENA/DIRESP. 

--oo(0)oo--

Nº 155, de 08 JAN 2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 001/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019:  2º  SGT  PM/255939/JOSE  WALDOMIRO  DOS  SANTOS/COM;  2º  SGT
PM/267309/JOSINEIDE  GOMES  DA  SILVA/COM;  3º  SGT  PM/321346/PAULO  CEZAR
MONTEIRO  HILDEVER/COM;  3º  SGT  PM/9804242/JOSIAS  OLIVEIRA
MASCARENHAS/COM;  CB  PM/1070991/GREECE  KELLY  NEVES  DE  LIMA/COM;  CB
PM/1069250/ JULIANA DE LIMA BORBA/COM; 2º SGT PM/1055798/DELBA CRISTINA DOS
RAMOS CORREIA/CIATUR; CB PM/1056646/ITALUZIA REGINA DE SOUZA SA/1ª CIPM; SD
PM/1133195/ERICA FABIOLA DE AZEVEDO/DIM; SD PM/1133594/ANTONIO MARCOS LIMA
DO  NASCIMENTO/DIM;  SD  PM/1137891/TIAGO  PEDRO  LOPES  BELO  DO
NASCIMENTO/DIM;  SD  PM/1141414/EDMILSON  VITORINO  CABRAL  JUNIOR/DIM;  SD
PM/1157574/ARISTOTELES DE ALBUQUERQUE MORAIS/DIM; SD PM/1160826/MARIA DAS
DORES G SANTOS/DIM; SD PM/1160966/SUZY ALEXANDRE DE SANTANA ALVES/DIM; SD
PM/1163442/CASSIO  CAVALCANTI  RODRIGUES  CRUZ/DIM;  SD  PM/1180444/GREICY
KELLY SILVA VELOSO/DIM; SD PM/1181076/MARIA ROSEANE SILVA/DIM; SD PM/1182480/
MICHELLE CORREA DA SILVA/DIM; 3º SGT PM/9803670/JEFTE AMORIM VENTURA/DF; SD
PM/1112554/RENATA CAVALCANTI DA SILVA/DF; 2º TEN PM/9407499/GILMARA MUNIZ DO
AMARAL/5º BPM; 2º SGT PM/255203/AILTON FERREIRA DA SILVA/DASDH; ST PM/285609/
ADEILSON  JOSE  DE  CARVALHO  ARRUDA/DTEC;  ST  PM/9500103/RILDO  XIMENES  DE
ARAUJO/DGP;  3º  SGT  PM/9802770/EDVALDO  JOSE  DA  SILVA  JUNIOR/BPRV;  1º  SGT
PM/9802223/ALEXANDRE  CARLOS  CISNEIROS  DE  CARVALHO/  DPO;  2º  SGT
PM/9805966/WILMAR  ALESSANDRO  SANTOS  CORREIA/DPO;  2º  SGT
PM/1047205/ELISANGELA JOSE DA SILVA/ DPO; 3º SGT PM/9203958/ANDRE LUIZ PEREIRA
DA SILVA/CIPOMA; SD PM/1123360/DANILO ANDRADEMENDES DA SILVA/ DIRESP;  SD
PM/1156942/JORGE  RODRIGUES  DE  MESQUIA  NETO/DIRESP;  SD
PM/1091417/GRIVALDINA MELO/DIRESP;  CAP  PM/9501649/EDVALDO  JOSÉ  DE  SOUZA
JUNIOR/11º BPM. 
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Nº 156, de 08 JAN 2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 001/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  para  Função  Gratificada  de
Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de janeiro de
2019: ST PM/285420/ALEXANDRE LINS RODRIGUES/COM; 2º SGT PM/1036289/PETRONIO
RICARDO  ALVES  DA  SILVA/COM;  2º  SGT  PM/9901426/MARCOS  ANDRE  NUNES
HERCULANO/COM;  2º  SGT  PM/1070843/ROBERTO  BARBOSA  DA  SILVA/COM;  3º  SGT
PM/9805281/RICARDO  GOMES  MOREIRA/COM;  CB  PM/1064576/  ANDRE  CARLOS  DA
SILVA/COM;  2º  SGT  PM/1055310/ADRIANO  BATISTA DE  MENDONÇA/CIATUR;  2ª  TEN
PM/9500111/ADRIANO  LUIZ  DO  NASCIMENTO/1ª  CIPM;  ST  PM/9303065/ANDRE  LUIZ
MARQUES DA SILVA/DIM; 1º SGT PM/9104194/JOAB RAMOS DAS CHAGAS/DIM; 1º SGT
PM/9201017/GUSTAVO DUTRA GOMES/DIM; 1º SGT PM/9501711/WELLINGTON GALDINO
DA SILVA/ DIM; 1º SGT PM/1064878/ULISSES BATISTA BEZERRA SOBRINHO JUNIOR/DIM;
2º  SGT  PM/1078089/MARCÍLIO  DIONÍSIO  DE  OLIVEIRA/DIM;  2º  SGT
PM/9804358/JUSCELINO CESAR LEITE TORRES/DIM; 2º SGT PM/1063456/JOÃO RICARDO
CARDOSO/  DIM;  2º  SGT  PM/1055852/VALQUIRIA  MARIA  BARBOSA/DIM;  2º  SGT
PM/1053965/WILSSONEIDE  ALEIXO  Q  DE  ALMEIDA/DIM;  2º  SGT  PM/302317/JOANNES
LUNA  RIBEIRO/DIM;  CB  PM/9803670/SIMONE  PINHEIRO  DE  LIMA/DF;  D
PM/1154974/THIAGO  LINS  DA  SILVA/DF;  CB  PM/1054570/VANILDO  PEDROSA  DE
ANDRADE/5º  BPM;  SD  PM/1189638/ETIENE  LIMA  SANTIAGO/DASDH;  1º  SGT
PM/1028758/SILVIO  ROMERO  MARQUES  DOS  SANTOS  JUNIOR/DTEC;  ST
PM/9100172/EDSON ANTONIO DE CASTRO/DGP; 2º TEN PM/1047655/MARCIO FERREIRA
XAVIER/BPRV;  SD  PM/1114174/IZABEL  CRISTINA  DE  ARAUJO  RAMOS/BPRV;  ST
PM/9104509/  GILMAR  SOARES  DE  SUZA/DPO;  ST  PM/9201106/EDVALDO  DE
OLIVEIRA/DPO;  ST  PM/9304762/AUGUSTO  HENRIQUE  SILVA  SALES/DPO;  3º  SGT
PM/9202951/ADEMRI  GONDIM  SILVA  GUIMARAES/CIPOMA;  2º  SGT
PM/1067095/ANDERSON MARINHO DE MORAIS/DIRESP; 3º SGT PM/9103481/AMAURI DO
NASCIMENTO  RODRIGUES/DIRESP;  3º  SGT  PM/9804986/MARCOS  VIANA  DA
SILVA/DIRESP; SD PM/1133799/ELISVAN SILVA SANTOS/11º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 161, de 08 JAN 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  a  Função  Gratificada  de  Apoio  1,  símbolo  FGA-1,  da  Superintendência
Técnica/SDS, a Cabo PM Jocilene Gomes da Silva, mat. 104883-0, fi cando dispensado o Soldado
PM Herison Henrique Bezerra de Lucena, mat. 113722-0. 

--oo(0)oo--

Nº 162, de 08 JAN 2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 008
11 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

Atribuir ao Soldado PM Herison Henrique Bezerra de Lucena, mat. 113722-0, a Função
Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Secretaria Executiva de Defesa Social/SDS, a contar
de 01/01/2019. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

2.2.0.   Da Polícia Militar

2.2.1.   Do Comando Geral

Nº 650, de 18 DEZ 18

EMENTA: Reinclui e agrega praça sem estabilidade capturado após consumação de
Crime de Deserção

O Comandante  Geral  da  PMPE no  uso  das  suas  atribuições,  que  lhes  são  conferidas
conforme  preconiza  o  inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994 c/c Art.115, § 3º da
Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, e considerando as informações contida no SEI nº
3900035916.000005/2018-21, 

R E S O L V E: 

I – Reincluir e agregar para se ver processar ao serviço ativo desta Corporação, a contar de
17DEZ18, o Sd PM Mat. 121663-5/THIAGO CORDEIRO DE MORAES VASCONCELOS, fi lho de
André Machado de Morais Vasconcelos e Michela Cordeiro de Melo Machado, praça sem estabilidade
assegurada, por haver sido capturado após consumação do crime de deserção, previsto no art. 187 do
Código Penal Militar; 

II – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III - Ao Comandante da CIPOMA para encaminhamento dessa Portaria à Justiça Militar
Estadual; e 

IV- Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 651, de 18 DEZ 2018

EMENTA: Reinclui e agrega praça sem estabilidade capturado após consumação de
Crime de Deserção

O Comandante  Geral  da  PMPE no  uso  das  suas  atribuições,  que  lhes  são  conferidas
conforme  preconiza  o  inciso  XVI  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994 c/c Art. 115, § 3º da
Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, e considerando as informações contidas no SEI nº
3900035916.000006/2018-76.
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R E S O L V E: 

I – Reincluir e agregar para se ver processar ao serviço ativo desta Corporação, a contar de
17DEZ18, o Sd PM Mat. 121717-8/JOSÉ JOÃO PEREIRA DE MOURA, filho de João Batista de
Moura e Mônica Maria Batista Pereira, praça sem estabilidade assegurada, por haver sido capturado
após consumação do crime de deserção, previsto no art. 187 do Código Penal Militar; 

II – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III - Ao Comandante da CIPOMA para encaminhamento dessa Portaria à Justiça Militar
Estadual; e 

IV- Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. 

--oo(0)oo--

Nº 001/PMPE/DGP-2, de 02 JAN 2018

EMENTA: Agregação de Militares (3900037304.000129/2018-31) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento  no  Art.  75,  §  1º,  alínea  “c”,  Inciso  XII  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais
Militares),  bem como, no Parecer da Procuradoria Geral  do Estado/Consultiva nº 0284,  de 14 de
agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Agregar o Soldado PM Mat. 119713-4/26ºBPM/Alexsandro de Andrade Modesto, por
haver sido reintegrado ao Curso de Formação de Soldado do Corpo de Bombeiro Militar do Estado da
Paraíba,  conforme  Determinação  Judicial  contida  no  processo  nº  0855299-19.2018.8.15.2001,
publicada  através  do  Ato  nº  107  CCCCFSD/PM/BM/2018,  tendo  em  vista  que  ainda  não  foi
estabelecido vínculo através da publicação da matrícula dos militares na BMPB, nos termos do Art.
1º, da Lei nº 7.605, de 28 de junho de 2014, do Estado da Paraíba, a qual dispõe sobre o ingresso na
corporação,  e  considerando  ainda  o  item  17.3  do  Edital  do  concurso,  em  que  os  candidatos
matriculados  no  Curso  de  Formação  de  Soldado  BM  estarão  sujeitos  à  Avaliação  Social,  cujos
resultados definirão a sua permanência ou desligamento do curso. 

II – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda com os respectivos ajustes
nos vencimentos do Militar. 

III – O Policial passará a condição de adido ao 26º BPM, devendo esta informar a Diretoria
de Gestão de Pessoas quando da efetivação das matrículas do supracitado Militar junto ao CBMPB
para  providências  quanto  ao  licenciamento  “Ex-Officio”,  nos  termos  do  Art.  37,  Inciso  XVI  da
Constituição Federal Brasileira, em que veda o acúmulo remunerado de cargos públicos. 

IV –  Determinar  que  o  Militar  ora  agregado  se  apresente  na  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização
da situação funcional junto à PMPE. 
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V – A presente Portaria entra em vigor a contar de 17 de dezembro de 2018. Vanildo Neves
de  Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM  Comandante  Geral  Por  Delegação:  Fábio  Dantas  de
Macedo – Cel PM Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 002/PMPE/DGP-2, de 02 JAN 2019

EMENTA: Agregação de Militar (3900032391.000597/2018-50) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

R E S O L V E: 

I - Agregar o CB PM Mat. 30401-8/Moisés Roque da Silva, tendo em vista o militar em
lide encontrar-se  de Licença para  Tratamento de Saúde,  por  um período superior  a  01 (um) ano
ininterrupto,  conforme  informado  através  do  Ofício  nº  791/2018  (0794756),  datado  de  08  de
novembro de 2018, oriundo do 18º BPM. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 18º BPM,
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 08 de novembro 2018. Vanildo Neves
de  Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM  Comandante  Geral  Por  Delegação:  Fábio  Dantas  de
Macedo – Cel PM Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 002, de 04 JAN 2019

EMENTA:  O  Comandante  Geral  da  PMPE  no  uso  das  suas  atribuições,  conforme
preconiza o Inc. XVI do Decreto 17.589, de 16 de junho de 1994, atendendo ao teor constante no
Ofício nº 006/2018-CARTRIS/Crime/CA, SEI nº 3900037260.003428/2018-81, de 11 de setembro de
2018 e seus apensos, oriundo da Gerência do CARTRIS do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que
comunicou  o  Acordão  proferido  nos  autos  da  Representação  Criminal  nº  287197-4  (Processo
Originário  nº  0001195-61.2002.8.17.0370),  onde  figura  como  Réu  o  Ex-Sd  PM  Mat.
29207-9/AUGUSTO CÉSAR DA SILVA, e consta na documentação anexa,  para  os devidos fins,
cópias da Representação Criminal citada bem como cópia da decisão do STJ que conheceu do AREsp
nº 509221/PE para não conhecer do Recurso Especial, com Transito em julgado em 28 de maio de
2018, passando, por seguinte, a vigorar a decisão proferida na Seção Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça, processo nº 0019677-51.2012.8.17.0000 (287197-4), que determinou a perda da graduação do
Militar em questão, diante da incompatibilidade demonstrada por sua conduta; e considerando haver o
réu sido excluído a bem da disciplina através da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 1118, de 1º
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de abril de 2016, publicada no DOE nº 061, de 05 de abril de 2016, em decorrência dos fatos apurados
por meio do Conselho de Disciplina nº 10.102.1010.00029/2015.2.4. (SIGEPE 7406258- 5/2014), este
Comandante Geral,

R E S O L V E: 

I  –  Excluir  das  fileiras  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  o  Sd  PM  Mat.  29207-9  /
AUGUSTO  CÉSAR  DA SILVA,  caso,  por  qualquer  motivo,  este  tenha  seu  vinculo  funcional
restabelecido com a corporação policial militar, por haver sido decretada a sua perda de graduação
militar pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco; 

II – Determino a DGP-7 que a documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe,
seja arquivada nos seus assentamentos; 

III - Publique-se em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo--

Nº 005, de 07 JAN 2019

EMENTA:  Exclui  provisoriamente  praça  sem estabilidade,  pela  consumação  de
crime de Deserção

O Comandante Geral da PMPE no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas pelo
inciso XVI do Art.  101 do Regulamento Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  aprovado pelo
Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994 c/c Art. 81, 82 e 115, § 2º da Lei Estadual nº
6.783,  de  16  de  outubro  de  1974,  e  considerando  a  informação  contida  no  SEI  nº
3900036050.000038/2018-61, 

R E S O L V E: 

I –Excluir, a contar de 03DEZ18, provisoriamente, do serviço ativo desta Corporação o CB
PM Mat. 109157-6/BPGd- PATRESE PINTO E SILVA, fi lho de Marcelo Serafi m da Silva e de
Zenilda  Barbosa  da  Silva,  praça  sem estabilidade  assegurada,  por  haver  consumado  o  crime  de
deserção, previsto no art. 187 do Código Penal Militar; 

II – Determinar à DGP-1 e DGP-3 que adotem providências na esfera de suas atribuições; 

III  -  Ao  Comandante  do  BPGd para  encaminhamento  do  Termo de  Deserção  e  dessa
Portaria à Justiça Militar Estadual; e 

IV - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo--

Nº 013, de 07 JAN 2019

EMENTA:  Agrega Militar Estadual, com estabilidade, por haver cometido Crime
de Deserção

O Comandante Geral da PMPE no uso das suas atribuições, que são conferidas pelo inciso
XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto
Estadual  nº 17.589, de 16 de junho de 1994  c/c  Art.  75, § 1º, alínea “c”, inciso VII e Art. 115 da Lei 
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Estadual  nº  6.783,  de  16  de  outubro  de  1974  e  considerando  a  informação  contida  no  SEI  nº
3900032187.000001/2019-18, 

R E S O L V E: 

I – Agregar, a contar de 30 de outubro de 2018, provisoriamente, ao serviço ativo desta
Corporação, o 3º SGT PM Mat. 29949-9 PEDRO ELIZEU DA SILVA, filho de Elizeu Sebastião e de
Benedita Maria Silva Sebastião, tendo em vista tratar-se de praça com estabilidade assegurada e haver
consumado o crime de deserção previsto no art. 187 do Código Penal Militar; 

II – Determinar à DGP-1 e DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III - Ao Comandante do 11ºBPM para encaminhamento do Termo de Deserção e dessa
Portaria à Justiça Militar Estadual; e 

IV - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. 

--oo(0)oo--

Nº 088/PMPE/DGP2, de 26 DEZ 2018

EMENTA: Reverte Policial Militar. (3900000034.001407/2018-94) 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro
de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando
Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I  –  Reverter  ao serviço ativo o 2º Sgt  PM Mat.  980261-4/Cleodon de França Hanken
Júnior,  por  haver  solicitado  interrupção da  Licença  para  Tratar  de  Interesse  Particular,  conforme
publicado no BGSDS nº 233 de 18 de dezembro de 2018. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para providenciar os ajustes fi nanceiros e classifi car
o Militar em lide no 18º BPM. 

III – A presente Portaria entra em vigor a contar de 28 de novembro de 2018. Vanildo
Neves  de  Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM  Comandante  Geral  Por  Delegação:  Josenildo
Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcritas do DOE nº 008, de 11 JAN 2018)

3.0.0.   PORTARIA DO SUBCOMANDO GERAL

Nº 033, de 17 DEZ 2018
(SEI/SIGEPE nº 7408166-5/2016). 

EMENTA:  Designa  Oficial  como  Encarregado  para  Proceder  a  Sindicância
Administrativa Disciplinar

O  Subcomandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  previstas  no  art.  24,  da  Instrução
Normativa do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº 002/2017, publicada no SUNOR nº
53 de 30 de outubro de 2017 c/c Art. 9º da Lei nº11.328 de 1996 alterada pela Lei nº 15.186 de 2013 e
art. 10, inc. IV da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE), 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=432279&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d062b2905d97b8232bc9ecf4dd3eee8eb37cfabb54900056e50a0b985b7ab011
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R E S O L V E:

Art.  1º  -  Instaurar  Sindicância  Administrativa  Disciplinar,  de  caráter  acusatório  em
desfavor do ST PM Mat. 25728-1/ TJPE/ RINALDO CARLOS VIEIRA CAVALCANTI, e CB PM
Mat.  30726-2/CIPOMA/MÁRIO  JOSÉ  PACHECO,  para  apurar  em  toda  extensão, as  denúncias
constantes  no SEI nº 7408166-5/2016 firmadas pelo Sr.  Antônio Figueiredo de Paiva, e  para isso
designo o 2º  Ten.  Mat.  103423-5/CIPOMA/KLEBER INÁCIO DA SILVA, como encarregado do
feito;

Art. 2º – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da SAD.

Art.  3º  -  Publicar esta portaria em Boletim Geral.  André Pessoa Cavalcanti  – Cel  PM
Subcomandante Geral da PMPE.

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Resultado/Adjudicação de Licitação

Processo  nº  0103.2018.CPL.PE.0029.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  preços  para
eventual fornecimento de materiais penso e medicamentos veterinários para os semoventes da PMPE.
Empresa Vencedora: Itens - 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 24, 28 e 39 - Medic Vet
Ltda,  CNPJ  20.637.873/0001-17  –Valor  Adjudicado  R$  32.962,5000.  Itens  31,  32  e  35  -MT
Comercial  Médica  Ltda.  CNPJ  07.946.534/0001-54  ValorAdjudicado  R$  3.990,1000  -  OBS:
Informações  complementares  disponíveis  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.br  e  www.licitacoes.
pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Recife, 09/01/2019 – André Felipe Araújo
P. do Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/Capital.

(Transcrito do DOE nº 007, de 10 JAN 2019).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 570/2018
– DPJ, de 26 DEZ 2018, que o Cb PM Reformado Mat. 27775-4/ PEDRO PAULO RAMOS DA
SILVA, foi posto em liberdade no dia 23 de dezembro do ano em curso, por haver sido expedido
Alvará de Soltura pelo Juízo de Direito do Plantão Judiciário Cível e Criminal da Comarca de Olinda.
(SEI nº 3900035993.000299/2018-79). 

1.2.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 578/2018
–  DPJ,  de  27  DEZ  2018,  que  os  Policiais  Militares  1°  Sgt  PM  Mat.  28958-2/2°  BPM/JOÃO
JOAQUIM ALVES NETO e o Cb PM Mat. 105376-0/6° BPM/EVANDRO CÉSAR DE BARROS que

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1347767&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4c607f85b59027080e2b5601e87a8cc583f2789ffb539fd24a1cba557558dfdf
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já se encontram recolhidos neste Centro de Reeducação da PMPE desde o dia 07 de dezembro do ano
em curso, em virtude de Mandado de Prisão Temporária (Processo n° 0001697-29.2018.8.17.0470),
expedido pelo Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Carpina, receberam em seu desfavor
um Mandado de Prisão Preventiva (Processo n° 0001764-91.2018.8.17.0470), expedido pelo mesmo
Juízo de Direito. (SEI nº 3900035993.000307/2018-87). 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 552/2018
– DPJ, de 19 DEZ 2018, que os policiais militares Sd PM Mat. 121717-8/1° CIPOMA/JOSÉ JOÃO
PEREIRA DE MOURA e o Sd PM Mat. 121663-5/1° CIPOMA/THIAGO CORDEIRO DE MORAES
VASCONCELOS, foram recolhidos neste Centro de Reeducação da PMPE no dia 18 de dezembro do
ano em curso,  em virtude  de  Mandado de  Prisão  Preventiva,  expedido  pelo  Juízo  de  Direito  da
Primeira Vara Criminal da Comarca de Olinda. (SEI nº 3900035993.000292/2018-57). 

1.3.0.   Posto em Liberdade

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 573/2018
– DPJ,  de 26 DEZ 2018,  que os  Policiais  Militares,  Sd PM Mat.  110978-2/  BPGd/ANDERSON
LOIOLA MARQUES e o Sd PM Mat.  118704-0/ 16° BPM/ ALEX LOIOLA MARQUES, foram
postos em liberdade no dia 26 de dezembro do ano em curso, por haver sido expirado o prazo de suas
prisões temporárias. (SEI nº 3900035993.000302/2018-54). 

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)

Requerente: Cícero Wellington Oliveira dos Santos
Objeto: Requer a Anulação do Ato Administrativo de seu Licenciamento “a pedido” da Corporação e

seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

Parecer

Em cumprimento a  determinação do Sr.  Comandante Geral  da  PMPE, foi  apreciado o
Requerimento  encaminhado  pelo  ex-Policial  Militar,  Sr.  Cícero  Wellington  Oliveira  dos  Santos,
portador da cédula de identidade nº 3.762.863/SSP-PE, CPF nº 680.328.384-49, domiciliado na Rua
Cel Antônio Souto, nº 334 - A, apto 01, 1º andar, São José, Garanhuns – PE, o qual requer a anulação
do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido" da Corporação e que conceda a sua reinclusão
nos quadros da Polícia Militar de Pernambuco.

Verificou-se que o ex- militar estadual, ingressou na PMPE em 28 de dezembro de 1989, e
depois  de  08 (oito)  meses de  trabalho, requereu  o  seu  licenciamento  "a  pedido",  nos  termos  da
legislação pertinente, sendo deferido na época pelo então Comandante Geral da Corporação, conforme
publicado no Boletim Geral da PMPE nº 200, de 22 de outubro de 1990, no termo do inciso I, § 1º,
alínea "a" do Art. 109, da Lei Estadual nº 6.783/74.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1349318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6f7aa6b671a4aecf32d9247449df943e8fa75ce3e6d3ea7acc6368b4d0b471be
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1312797&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=158615e745b275e53e2fee0b93ffe1780b0bbacf037459a4f785bb3b79659cfc
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1358058&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=03cbe0ac1a58d2570587a125970fa46ec5164beb0360d2015837dd5d99bd5e73
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Neste  contexto,  observa-se  que o  ato  administrativo  do  licenciamento  “a  pedido”  do
Requerente foi pautado na sua livre vontade, posto que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo,  senão  em  virtude  da  lei,  como  estabelece  o  Princípio  da  Legalidade  estrita  em  que  a
Administração Pública deve seguir.

Outrossim,  no  requerimento  impetrado  pelo  ex-  policial  militar,  não  houve  qualquer
alegação de nulidade do processo que redundou no seu desligamento da PMPE, e não apresentou
devidamente  comprovado  nestes  autos,  nenhum  elemento  fático  jurídico  novo  que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de se instaurar Processo Administrativo Disciplinar de anulação do
ato administrativo de seu licenciamento "a pedido" das fileiras da Corporação.

Infere-se ainda, que o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em
destaque,  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da
Corporação,  conforme estabelece o parágrafo único do Art.  87 da Lei  nº 6.783/74 – Estatuto dos
Policiais Militares do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Finalmente, é oportuno frisar a existência do instituto da prescrição, posto que o prazo para
a propositura de ação de reintegração de ex – militar estadual é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de
exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº. 20.910/32.

Diante  do  exposto,  e  com  base  nos  fundamentos  do  Encaminhamento/Consultivo  nº
300/2017 - DEAJA, referente a anulação de ato administrativo de Licenciamento “a pedido” de ex –
policial militar, das fileiras da Corporação, nos termos do inciso I, § 1º, alínea “a” do Art. 109 da Lei
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), opino, salvo juízo em contrário,
pelo não atendimento do pleito.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8, indeferindo o pleito requerido pelo ex-
Policial Militar, Sr. Cícero Wellington Oliveira dos Santos, tendo em vista que não houve qualquer
alegação  de  nulidade  do  processo  e  não  apresentou  nenhum  elemento  fático  jurídico  novo  que
vislumbre a conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu licenciamento
"a pedido" das fileiras da Corporação;
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2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 para arquivo;

3. Cumpra-se; e

4. Publique-se. (SEI nº 3900037260.004912/2018-27).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Cantem  e  alegrem-se  os  que  amam  a  Minha  justiça,  e  digam  continuamente:  O  Senhor  seja
engrandecido, o qual ama a prosperidade do seu servo. (Salmo 35:27).  

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1266669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bf69061703dcf6576ed08a7e3481212fab57fc26a7b2812c8f678dedd7735eb7

